
TERMO DE PENHORA

nº 0005337-87.1999.8.16.0129.0008

Em cumprimento ao contido na decisão de mov. 90.1, lavro o presente TERMO DE PENHORA sobre:

 PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA.o  abaixo descrito, de propriedade do executadoimóvel

VALOR -

DEPOSITÁRIO -

Caso não seja informado o depositário, a guarda do bem penhorado se dará nos termos da Parte Especial, Livro II,  Título II, Capítulo

IV, Seção III, do CPC e arts. 135, 136, 137 e 139 do Provimento 316/2022 (Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça - Foro

Judicial).

Data e assinatura conforme sistema.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANAGUÁ

2ª VARA CÍVEL DE PARANAGUÁ - PROJUDI
Rua Comendador Correa Júnior, 662 - João Gualberto - Paranaguá/PR - CEP: 83.203-560 - Fone: (41) 2152-4617 - 

Celular: (41) 2152-4619 - E-mail: PAR-2VJ-S@tjpr.jus.br
 

Processo:  0005337-87.1999.8.16.0129
Classe Processual:  Cumprimento de sentença

Assunto Principal:  Acidente de Trânsito
Valor da Causa:  R$24.755,90

Exequente(s):
 

INDIANA SEGUROS S/A (CPF/CNPJ: 61.100.145/0001-59)
RUA BOA VISTA, 254 6º ANDAR - SÃO PAULO/SP

Executado(s):
 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA (RG: 22536052 SSP/PR e CPF/CNPJ: 391.214.709-44)
Rua 30, 30 - Parque São João - PARANAGUÁ/PR
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